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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  PERDAS  E  DANOS.
SENTENÇA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  267,  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. NÃO
CUMPRIMENTO. DESOBEDIÊNCIA A COMANDO
JUDICIAL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
ENTENDIMENTO  DO  ART.  557,  CAPUT, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO.

-  Observando  o  juiz  que  a  pretensão  autoral  é
inviável, visto que inexistentes os requisitos formais
indispensáveis  ao  prosseguimento  da  demanda,
entre os quais se inserem o requerimento de citação
do  réu,  deve  indeferir  a  inicial,  oportunizando-se
previamente o saneamento dos defeitos superáveis,
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nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil.

-  Ao magistrado  não resta  outra  alternativa,  senão
indeferir  a  inicial,  quando  o  autor  da  causa,
inobstante  intimado  para  emendá-la,  não  cumpre
com a determinação judicial.

Vistos.

Banco  Wolkswagen  S/A  ajuizou  Ação  de
Reintegração de Posse, em face do Espólio de Antônio Barbosa Sobrinho,  sob a
alegação de ter sido celebrado entre as partes contrato de arrendamento mercantil nº
239879, para fins de aquisição do veículo Parati, da Marca Volkswagen, modelo 2003,
cor prata, placa MMP 7439, Chassi 9BWDB05X53T210846. Todavia, argumenta que a
parte demandada deixou de pagar as parcelas 47 e 52,  vencidas  em 26/03/2012 e
26/08/2012,  respectivamente,  de  modo  que  sua  posse  passou  a  ser  injusta,
configurando  a  ocorrência  de  esbulho  possessório,  razão  pela  qual  busca  a
reintegração na posse do bem arrendado. 

Liminar deferida à fl. 26.

Certidão exarada às fl. 35, na qual o Oficial de Justiça,
responsável pela citação do promovido, noticiou a impossibilidade de cumprimento
do mandado de reintegração de posse, pois comunicado pelo réu que o bem móvel,
objeto da pretensão, sofreu perda total, em decorrência de acidente de trânsito.

Instado  a  se  manifestar  sobre  a  certidão  supra,  a
instituição financeira interpôs petitório, fls. 43/45, requerendo a conversão da ação de
busca e apreensão em perdas e danos.

Em seguida, o Juiz singular ordenou a intimação da
instituição financeira para emendar a inicial, fl. 49, no sentido de requerer a citação
do promovido.
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O  promovente  não  se  manifestou  a  respeito  do
despacho exarado pelo magistrado, consoante os termos da certidão exarada à fl. 52.

O Juiz a quo, fls. 53/54, julgou extinto o processo, nos
seguintes termos:

Por todo o exposto, nos termos dos arts. 267, I,  c/c
284,  parágrafo  único,  ambos  do  CPC,  indefiro a
inicial da ação de perdas e danos e, por conseguinte,
julgo extinto o feito sem resolução do mérito.

Inconformado,  o  Banco  Wolkswagen  S/A interpôs
APELAÇÃO,  às  fls.  57/63,  e,  nas  suas  razões,  requer  a  nulidade  da  sentença,
porquanto  atendeu  à  determinação  judicial,  ao  protocolar  petição  requerendo  a
citação do réu, no prazo determinado.

Sem  contrarrazões,  ante  a  ausência  de
triangularização da demanda.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O  desate  da  contenda  consiste  em  saber  se  o
Magistrado a quo agiu acertadamente ao julgar extinto o processo sem resolução do
mérito, com base no art. 267, I, do Código do Processo Civil, porquanto o autor da
ação, embora intimado, não procedeu com o cumprimento da diligência ordenada,
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ao deixar de requerer a citação do promovido.

O  Banco Itaucard S/A  divergindo do entendimento
supra, postulou a reforma da sentença, ao argumento de que atendeu a determinação
judicial,  ao  protocolar  petição  requerendo  a  citação  do  promovido,  no  prazo
determinado.

Sem maiores delongas, entendo não merecer reparos
a  decisão  hostilizada,  pois,  da  análise  dos  autos,  depreende-se  que  a  petição
colacionada pela instituição financeira, fl. 71, com vistas a comprovar o atendimento
a decisão judicial que determinou a emenda da inicial, não corresponde à presente
ação,  porquanto diz respeito a outro processo em trâmite na Comarca de Guarabira,
de nº 0006521-04.2014.815.2003.

Portanto,  correta  a  conduta  do  magistrado,  ao
proferir  sentença extintiva,  com fulcro  no disposto no art.  art.  267,  I,   e  art.  284,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, porquanto não preenchidos os
requisitos formais indispensáveis ao prosseguimento da demanda, entre os quais se
insere  o  requerimento  de  citação  do  réu,  exigido  no  art.  282,  VII,  do  Estatuto
Processual.

Nessa senda, prescrevem os citados dispositivos:

Art.  267.  Extingue-se o processo,  sem resolução de
mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)
I - quando o juiz indeferir a petição inicial;
(...)

E,

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283,
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes
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de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,  determinará
que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10
(dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência,
o juiz indeferirá a petição inicial.

No caso dos autos, ao magistrado não restava outra
alternativa, senão indeferir a inicial, pois o autor da causa, inobstante intimado para
emendá-la, fl. 50, não cumpriu com a determinação judicial, ao deixar de proceder
com o requerimento de citação do réu.

Essa é a orientação encontrada na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. Agravo em Recurso Especial.
Ação  de  busca  e  apreensão.  Emenda  à  inicial.
Intimação realizada conforme disposto no   art. 284 do  
CPC  .  Ausência  de  cumprimento  da  determinação  
judicial.  Deficiência  mantida.  Petição  inicial
indeferida.  Extinção do processo  sem resolução do
mérito.    Art.  267,  I,  do  CPC  .   Não  impugnação  dos
fundamentos  do  acórdão  recorrido.  Súmula  n.
283/STF.  Agravo  improvido.  (STJ;  AREsp  589.293;
Proc. 2014/0248600-3; DF; Terceira Turma; Rel. Min.
Marco Aurélio Bellizze; DJE 04/11/2014) - sublinhei. 

E,

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA
RECLAMAÇÃO.  PETIÇÃO  INICIAL.
DEMONSTRAÇÃO  DE  HIPÓTESE
AUTORIZADORA DE RECLAMAÇÃO PERANTE O
STJ.  AUSÊNCIA.  EMENDA  À  INICIAL.
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DEFICIÊNCIA MANTIDA. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO,  COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM  A  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  AGRAVO
IMPROVIDO. 1.  O  ajuizamento  de  reclamação
perante  o  STJ  pressupõe  a  ocorrência  de  qualquer
das  hipóteses  previstas  no  art.  105,  I,  "f",  da
Constituição Federal,  que a parte  deve demonstrar
desde  logo  em  sua  petição  inicial,  atendendo  aos
requisitos  do  art.  282  do  CPC.  2.  Determinada  a
emenda da peça de início, na forma do art. 284 da
Lei  processual,  se  o  autor  da  ação  não  corrige  a
deficiência, impõe-se seja indeferida, extinguindo-
se  o  processo  sem  a  resolução  do  mérito.
Inteligência  da  regra  dos  arts.  295,  I  e  parágrafo
único,  II,  c.  C.  Art.  267,  I,  do  CPC.  3.  Agravo
regimental  a  que se nega provimento.  (STJ;  AgRg-
RCL 11.074; Proc. 2012/0271807-3; SP; Segunda Seção;
Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira; DJE 26/08/2014) -
negritei.

Nesse  mesmo  sentido,  julgado  da  Quarta  Câmara
Cível desta Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO A APELO. AÇÃO DE
USUCAPIÃO.  PETIÇÃO  INICIAL.
DETERMINAÇÃO  PARA  EMENDA.
SANEAMENTO  DE  IRREGULARIDADES  E
JUNTADA DE  DOCUMENTOS  INDISPENSÁVEIS.
NÃO  ATENDIMENTO.  INDEFERIMENTO  DA
INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO  MÉRITO.  ARTIGOS  267,  I,  E  284,  DO  CPC.
DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
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PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  TJPB.
DESPROVIMENTO.  -  Segundo  a  mais  abalizada
Jurisprudência desta Egrégia Corte, em consonância
com o art. 284, do CPC, "Se a petição inicial contiver
alguma  irregularidade  que  impossibilite  o
andamento da ação, deverá o juiz determinar que o
autor emende a inicial, no prazo de dez dias, e, não
cumprida  a  diligência  pelo  advogado,  correta  é  a
decisão que extingue o processo  sem resolução do
mérito"1.  -  Nos  termos  do  entendimento
Jurisprudencial  pátrio mais abalizado e dominante,
"Determinada à parte autora emendar a inicial, o não
cumprimento  da  ordem enseja  o  indeferimento  da
petição  e  a  extinção  do  processo  (CPC,  art.  284,
parágrafo único).  [...]  Tratando-se de indeferimento
da inicial por ausência de emenda determinada pelo
magistrado,  a  prévia  intimação  pessoal  da  parte
autora  não  é  requisito  exigível  para  a  extinção  do
processo"2.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00251500520138150011,  4ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator DES JOAO ALVES DA
SILVA , j. em 28-07-2015).

Assim, diante de tais considerações, não remanesce
plausível os argumentos elencados no apelo, para modificar o entendimento do Juiz
sentenciante,  considerando  ter  sido  efetivamente  consubstanciada  a  hipótese  de
indeferimento  da  inicial,  cabendo,  notadamente,  a  extinção  do  processo  sem
resolução do mérito, na forma do art. 267, I, do Código de Processo Civil.

Por  fim,  o  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo
Civil, possibilita ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
prejudicado  ou  em  confronto  com súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO.

P. I.

João Pessoa, 20 de agosto de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                Relator
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